
EXMO. SR. DR CONSELHEIRO DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº1112528. 
 
 

 
 
 
O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL  MULTIFINALITÁRIO DA 

AMAG- CIMAG, pessoa jurídica de direito público, sem fins econômicos, 
constituída sob a forma de associação pública e de natureza autárquica Inter 
federativa, pelas normas da Constituição da República Federativa do Brasil, 
da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017/07, 
inscrito no CNPJ sob nº 21.406.451/0001-01, com sede na Av. Camilo 
Soares, nº 100, Bairro Centro, CEP: 37.440-000, neste ato representado por 
seu Presidente, Senhor ALEXANDRE AUGUSTO MOREIRA SANTOS, 
brasileiro, casado, engenheiro, prefeito municipal de Itamonte, residente e 
domiciliado na Fazenda Filadelfia, Bairro  Ribeirão do Ouro, área rural, 
Município de Itamonte, Estado de Minas Gerais, portador do C.P.F. n° 
174.948.856-68 e o Pregoeiro do CIMAG, ADRIANO JOSÉ SENADOR, 
brasileiro, solteiro, advogado, residente e domiciliado na Rua Felippe 
Senador, nº 30, Bairro Centro, na cidade de Aiuruoca, Estado de Minas 
Gerais, vem a presença de V. Exa., prestarem as devidas informações, 
referente a representação que a Empresa Wanda Guimarães apresentou, 
passando a expor e requerer o seguinte: 

 
Trata-se de representação protocolada neste Tribunal, referente ao 

Processo de Licitação de nº 017/2021, Modalidade Pregão Eletrônico de nº 
010/2021, cujo objeto   é o Registro de Preços para futuro fornecimento e 
aquisição de MÓVEIS ESCOLARES, LOUSAS ESCOLARES, JOGOS 
PEDAGÓGICOS E DIDÁTICOS E PARQUINHO INFANTIL, tudo descritos no 



Termo de Referência, tratando-se de compra compartilhada para  os 22 
(vinte e  dois) Municípios filiados ao Consórcio Público CIMAG. 

 
Destacamos inicialmente, que todos os procedimentos licitatórios 

deste Consórcio Público sempre foram realizados sobre a forma eletrônica, 
por se tratar de modalidade segura, eficiente, clara e transparente, quando 
sempre demos a ampla e a devida públicidade exiogida na legislação 
vigente. 

 
Utilizamos para este Pregão a Plataforma Eletrônica da BBMNET  

(Bolsa Brasileira de Mercadorias), com sede na cidade  de São Paulo.  

 

Referida Bolsa Brasileira de Mercadorias é uma associação civil sem 

fins lucrativos com sede administrativa na cidade de São Paulo (SP) e 

unidades operacionais nas cidades de Porto Alegre (RS), Curitiba (PR) e 

Uberlândia (MG). 

 

  A Bolsa tem como principais objetivos organizar e desenvolver o 

funcionamento de sistemas que permitam a realização de negócios com 

mercadorias, bens e serviços.  

    
            A plataforma de pregão eletrônico BBMNET Licitações foi 
desenvolvida para facilitar a aquisição de bens e serviços e é ideal para os 
órgãos públicos por atender a critérios importantes como: segurança, 
transparência, eficiência, economia e agilidade nas compras e 
contratações. 

  

        A Bolsa tem 15 anos de experiência em pregões eletrônicos. 

 

 (011) 3113.19.00. SÃO PAULO-SP. 

 (031) 3212.14.33. UBERLÂNDIA-MG. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL 
www.bbmnetlicitacoes.com.br ou administrativo@amag-mg.org.br 

 O edital consta data de 27 de outubro de 2021, com recebimento de 
proposta dentro do sistema eletrônico a partir das 18:00 horas do dia  29 
de outubro de 2021 , cuja sessão do pregão estava marcada para o dia 19 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/


de novembro, à partir das 09:00 horas, tudo conforme documentação em 
anexo. 

No presente caso, o extrato do edital foi devidamente publicado no 
Site da AMAG ( Associação da Microrregião do Circuíto das Águas), com 
sede na cidade de Caxambu-MG,  Site da AMM (Associação Mineira de 
Municípios), com sede na cidade de Belo Horizonte, Diário Oficial da União,  
Jornal Hoje em Dia, de grande circulação na Capital mineira e região 
Sudeste do Brasil e na Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais, o que 
comprova que priorizamos a legalidade, publicidade e a competividade do 
referido certame, quando sempre pautamos nossos trabalhos na  
moralidade e boa fé. 

 
Em 12 de novembro de 2021, recebemos a primeira impugnação  do 

edital, através da Empresa SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA-ME, com 
sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CNPJ nº 06.213.683/0001-41, 
questionando insuficiente o prazo de ntrega de 20 (vinte) dias úteis. 
 

Em data de 16 de novembro de 2021, recebemos a segunda 
impugnação, da Empresa APSERVICE, com sede na cidade de Parnamirim, 
Estado do Rio Grande do Norte, CNPJ n° 09.037.491/0001-10, questionando 
a necessidade de se exigir o INMETRO dos produtos, para desta feita atestar 
a qualidade dos mesmos. Solicitava ainda fosse incluído laudo de atmosfera 
umida saturada entre 300 a 500 horas. 

 
Na mesma data de 16 de novembro de 2021, recebemos a terceira 

impugnação da Empresa PATRICIA C.R. MUCEDULA BRINQUEDOS 
PEDAGÓGICOS –ME, com sede na cidade de São Paulo, CNPJ n° 
09.335.657/0001-84, questionando  que os Lotes 29, 28 e 27 estariam 
direcionados a Empresa NABRE EXCLUSIVA, pela forma como foram 
descritos seus objetos, questionando ainda o Lote 25 referente a conteiner 
pedagógico composto de 10 Kits, sendo que 03 deles apenas a marca 
NABRE EXCLUSIVA fabrica. 

 
Não bastasse, em data de 17 de novembro de 2021, recebemos 

denuncia via e-mail da Empresa Minas FLEX, alegando que a descrição dos 
lotes estariam direcionando os produtos a marca DESK. 

 
Diante destas fatos e posterior análise apurada dos documentos 

recebidos, o Pregoeiro do CIMAG imediatamente resolveu “chamar a 
questão a ordem” e na mesma data de 17 de novembro, ANULOU o referido 



certame, por entender que o Termo de Referência carecia de readequações 
para uma justa , perfeita e segura contratação, pois da forma comol se 
encontrava estava acarretando grande insegurança jurídica/administrativa. 

 
Portanto, quando recebemos a referida representação  deste Egrégio 

tribunal em data de 18 de novembro de 2021, às 16:09h, referido certame 
já restava  ANULADO, por entender o Pregeiro que os Impugnantes estavam 
corretos e que as descrições de alguns produtos e lotes carecia de reparos 
urgentes, para ampliar ao máximo a competitividade da licitação e 
acarretar uma contratação segura. 

 
Destacamos que nada foi feito de má fé e ou visando beneficiar 

terceiros, quando inclusive se deu a ampla e devida publicidade neste 
certame, sendo realmente muito difícil a descrição adequada destes 
produtos, em virtude do grande número de marcas no mercado, quando 
muitas descrições, tendo sido retiradas da Internet, poderá ter direcionado 
a algumas marcas, comprometido referido certame licitatório. 

 
Ressalato que sempre trabalhamos pautados nos Consagrados 

Princípios Constitucionais que regem a administração pública em em 
parceria aos órgãos de controle interno e externo, quando a AMAG 
(Associação dos Municípios da Micrrorregião do Circuito das Águas), a qual 
o Consórcio Público CIMAG está interligado, possuindo 45 (quarenta e 
cinco) anos de criação, tendo realizado  em data de 15 de outubro, na 
cidade de São Lourenço, sua 230ª Assembléia Geral e o CIMAG , na mesma 
data e local, realizou  a sua 37ª Assembléia Geral, quando nunca tivemos 
quaisquer questionamentos na área de licitação, já que os trabalhos 
sempre foram praticados dentro da lisura necessária, em respeito ao 
Princípio Constitucional da Legalidade e ao erário público, sendo que jamais 
compartilhamos com irregularidades, quando tudo foim praticado de boia 
fé. 

 
Referida anulação se deu necessária, razão pela qual foi realizada,  

inexistindo desta feita prejuízos a quem quier que seja, quando o certame 
estava ainda na fase de recebimento de propostas , não tendo sido 
praticado absolutamente nenhum ato dentro do sistema da Bolsa,pelo 
Pregoeiro do CIMAG, senão  sua anulação em tempo hábil, por questões de 
direito, tudo conforme manifestação do Senhor Pregoeiro em anexo. 

 



Diante do exposto, requer sejam acatadas por este Egrégio Tribunal 
as alegações e as justificativas apresentadas, para ao final decretar o seu 
arquivamento, por ser de Direito e Justiça, quando nada de ilegal foi 
praticado, sendo necessárias adequações na descrição dos objetos nos 
respecitvos lotes, para ampliar a competitividade e evitar o direcionamento 
a determinadas  marcas, quando jamaios tivemos a intenção, não tendo 
inclusive nenhum contato neste aspecto. 

 
Caxambu,  19 de novembro de 2021. 

 
 

ALEXANDRE AUGUSTO MOREIRA SANTOS 
PRESIDENTE DO CIMAG 

 
 

ADRIANO JOSÉ SENADOR 
PREGOEIRO DO CIMAG 
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